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Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8 

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Especial dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 50ª Emissão da 1ª, 2ª e 3ª Séries da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 50ª Emissão da 1ª, 2ª e 
3ª Séries da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, 
bem como o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI a ser realizada em 
1ª (primeira) convocação no dia de 17 de abril de 2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive 
para fins de voto, publicado no sítio eletrônico da Securitizadora e também por meio do sistema de envio de 
Informações Periódicos Eventuais da CVM. Os Titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste edital, 
conforme Cláusula 11.3. e seguintes do Termo de Securitização da Emissão, deverão deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) Sustar, ou não, os efeitos do Vencimento Antecipado Automático conforme previsto na Cláusula 6.4.2. 
item (x) e (xi) do Termo de Securitização e 5.3., item (x) e (xi) da CCB, em razão do inadimplemento de obrigação 
pecuniária, consubstanciado no não repasse dos Direitos Creditórios no prazo de 1 (um) Dia Útil no período de 
dezembro de 2024 à Conta Centralizadora nos termos da Cláusula 5.1.3 da CCB. Sendo devido, o valor nominal não 
repassado que perfaz o quantum de R$ o valor de R$ 312.035,17 (quatrocentos e quinze mil, cento e vinte reais e vinte 
e oito centavos). (ii) Aprovar, ou não, que seja compensado o valor devido, do pagamento de R$ 312.035,17 (trezentos 
e doze mil, trinta e cinco reais e dezessete centavos) por meio da constituição da nova unidade autônoma pertencente 
ao Imóvel já alienado pela Basesul Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 06.227.497/0001-61 
(“Fiduciante”), em favor da Emissora. Sendo que a Unidade Autônoma 821, está descrita e caracterizada no R 7-72-345 
da matrícula nº 72.345, situada no 5º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba - PR (“Reforço de 
Garantia”), por meio do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de bens imóveis em Garantia e Outras Avenças 
(“Alienação Fiduciária”) celebrado em 05 de fevereiro de 2024. Ademais, referida Unidade Autônoma já foi objeto do 
parecer jurídico favorável do Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich & Schoueri, que atestou a possibilidade da 
constituição do Reforço de Garantia através da opinião legal emitida em 15 de fevereiro de 2024. (iii) Declarar, ou não, 
o Vencimento Antecipado da CCB e por consequência Resgate dos CRI nos termos da Cláusula 5.4 da CCB e 6.4.3 do 
Termo de Securitização, em razão do Inadimplemento das seguintes obrigações não pecuniárias: (a) Nos termos da 
cláusula 1.3.3. do Contrato de Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária, não houve o envio do aditamento constante no 
Anexo IV do referido instrumento, formalizando a transferência de titularidade dos Direitos Creditórios Futuros. (b) Nos 
termos da Cláusula 11.1, item (i), subitem (c) da CCB, não foi enviado o Imposto de Renda dos Avalistas concernente 
ao exercício findo de 2024. (c) Nos termos da Cláusula 11.1, item (i), subitem (a) da CCB, não foi enviado à 
Demonstração Financeira Auditada concernente aos trimestres findos de junho, setembro e dezembro de 2024, 
incorrendo no Evento de Vencimento Antecipado não Automático constante na cláusula 5.4, item (ii) da CCB e 6.4.3, 
item (ii) do Termo de Securitização. (d) Nos termos da cláusula 11.1. item (i) alínea (a), subitem (ii)-b da CCB e 6.4.9. 
do Termo de Securitização, o não envio de declaração atestando que não houve evento de vencimento antecipado. 
(e) Nos termos da cláusula 6.4.3, item (xxiv) do Termo de Securitização e Cláusula 5.4, item (xxiv) da CCB, não foi 
enviado endosso do seguro concernente ao período de março de 2024. (iv) Aprovar, ou não, alteração da cláusula 1.1.2 
do Contrato de Cessão e Promessa de Cessão, a fim de alterar à redação do conceito de Direitos Creditórios Futuros, no 
sentido de que às Unidades vendidas e que não foram integralmente quitadas, passem a integrar a garantia da Operação 
até sua liberação. Bem como, ajustar o “Anexo II Descrição e Caracterização dos Direitos Creditórios Presentes Objeto 
da Cessão Fiduciária” constante nos Documentos da Operação, para constar: (a) Vaga 7 está em estoque; e (b) Vaga 48 
foi integralmente quitada, sendo certo que será desonerada, não figurando em garantia da Operação; (c) Incluir as 
novas Unidades a serem alienadas, conforme Anexo II que constará na assembleia. (v) Aprovar, ou não, a utilização 
dos recursos excedentes do Fundo de Despesas no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme 
previsto na cláusula 2.6.5. do Termo de Securitização e cláusula 10.1.3 da CCB, e a utilização do Fundo de Reserva do 
valor de R$ 191.293,58 (cento e noventa e um mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos) 
conforme constante da cláusula 2.6.6. do Termo de Securitização e cláusula 10.1.4 da CCB, sendo que haverá 
desenquadramento deste valor no Fundo de Reserva, autorizando desde já que ocorra até a Integralização da 3ª Série, 
por meio dos recursos provenientes da Reabertura de Série (conforme abaixo definido), sendo certo que os recursos 
serão destinados para o Fundo de Obras, conforme previsto na cláusula 2.6.7 do Termo de Securitização e cláusula 
10.1.5. da CBB. (vi) Autorizar nos termos do item 14 do Ofício-Circular nº 10/2023/CVM/SER e Resolução CVM 160 de 
13 de julho de 2022, conforme alterada, a (“Reabertura de Série”) nos mesmos termos e condições constantes na 
Cláusula 3.1., “3ª Série” do Termo de Securitização, em razão de ter se esgotado o Período de Distribuição Constante 
na cláusula 3.2.5. Sendo certo que, a nova série de CRI, será destinada aos Investidores Profissionais, objeto de 
distribuição pública, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos do artigo 26, inciso VIII, item (a) da 
Resolução CVM 160, pela própria Emissora, a seu exclusivo critério, sem a intermediação de instituição intermediária, 
nos termos do artigo 43 da Resolução CVM 60, e na forma deste Termo de Securitização. Os recursos provenientes da 
Abertura de Série serão utilizados nos termos da Cláusula 2.1.2.3 da CCB, sendo retidos na Conta Empreendimento Alvo 
e destinados para compor o Fundo de Obras Edifício One Life. (vii) Caso aprovado o item (vi) acima, nos termos da 
cláusula 12.1. e 12.1.1. do Termo de Securitização e Anexo V da CCB, autoriza a utilização do Fundo de Despesas para 
arcar com os custos provenientes de registro da oferta da 3ª série da Comissão de Valores Mobiliários, Anbima e outros 
que se façam necessário para sua distribuição, sendo descontado estes valores da Integralização proveniente da 
Reabertura de Série. Bem como, ajuste da cláusula 13.9. inciso (i) da CCB de forma a excluir a indicação do agente de 
estruturação. (viii) Ajustar a cláusula 11.3.4. do Termo de Securitização, a fim de excluir o item (a) constante nessa 
cláusula, cujo teor dispõe sobre a necessidade de envio pela Emissora do Edital a cada Titular de CRI e/ou aos 
Custodiante. (ix) Autorizar que a Emissora e o Agente Fiduciário possam praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assembleia, inclusive a 
contratação de Assessor Legal para formalização de aditamentos e ajustar os documentos da operação, às custas do 
Patrimônio Separado, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais. Em conformidade com a Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Securitizadora àqueles que enviarem 
correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br com os documentos 
de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de verificação da regular representação, serão aceitos 
como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do documento de identidade do titular de 
CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono 
ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, e cópia 
digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal; b) caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, 
bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá 
estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica. Informações Adicionais: Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de 
votos. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença dos titulares que representem, no mínimo, 15% (quinze inteiros por cento) 
do valor global dos títulos e, em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários presentes, 
nos termos da cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, 
da 50ª Emissão, em 1ª Série da Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, 
em 05 de fevereiro de 2024 (“Termo de Securitização”). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 31 de março de 2025

CNPJ 61.532.644/0001-15  Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Os Senhores Acionistas da ITAÚSA S.A. são convidados a participarem da Assembleia Geral  
Ordinária e Extraordinária, que será realizada no dia 30.04.2025, às 11h00, na forma 
exclusivamente digital, visando facilitar a participação dos acionistas de onde quer que estejam,  
a fim de apreciar e deliberar sobre as seguintes propostas:

Em pauta ordinária: 1. tomar conhecimento dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, do Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório do Comitê de Auditoria e examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024; 
2. deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2024; 3. fixar o número 
de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato anual; 4. eleger os membros 
do Conselho de Administração; 5. deliberar sobre o enquadramento dos candidatos a membro 
independente do Conselho de Administração, de acordo com os critérios de independência 
previstos na regulamentação aplicável e na Política de Indicação dos Membros ao Conselho 
de Administração e ao Conselho Fiscal da Companhia; 6. eleger os membros do Conselho Fiscal 
para o próximo mandato anual; 7. deliberar sobre a verba global destinada à remuneração  
dos administradores; e 8. deliberar sobre a remuneração dos Conselheiros Fiscais.

Em pauta extraordinária: 1. aprovar as seguintes alterações no Estatuto Social para: a) no 
caput do artigo 1º (Denominação, Prazo e Sede): transferir, para o Comitê Executivo da Diretoria,  
a competência para instalação de filiais ou escritórios da Companhia; b) no item 1.1 (Regulamento 
de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa): submeter os membros do Conselho Consultivo 
e dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração às disposições do referido 
regulamento; c) no artigo 3º (Capital e Ações): (i) no caput, atualizar a composição do capital 
social, para refletir o aumento de capital mediante capitalização de reservas com bonificação em 
ações, deliberado pelo Conselho de Administração em reunião de 11.11.2024; e (ii) no item 3.1, 
elevar o limite do capital autorizado para 13.500.000.000 ações, sendo 4.500.000.000 ordinárias 
e 9.000.000.000 preferenciais; d) no artigo 5º (Administração): (i) nos itens 5.2 (Investidura),  
5.3 (Proventos dos Administradores) e 5.4 (Compromisso de Indenidade), promover ajustes 
formais de redação; e (ii) no subitem 5.4.1, estender a possibilidade de celebração do contrato de 
indenidade aos indicados pela Companhia para exercer cargos de administração em suas investidas, 
além de promover ajustes formais de redação; e) no artigo 6º (Conselho de Administração):  
(i) no item 6.4, aprimorar a organização dos trabalhos prevendo a definição de calendário anual 
das reuniões e estabelecendo limites mínimo e máximo de reuniões ordinárias; e (ii) nos incisos 
do item 6.5, prever a instalação do Conselho Consultivo como competência do Conselho de 
Administração e promover ajustes formais de redação, para clareza do texto; f ) no artigo 8º 
(Diretoria): (i) no atual item 8.6 (renumerado para 8.8), estabelecer limites mínimo e máximo de 
reuniões ordinárias, com a numeração do subitem; (ii) no atual item 8.7 (renumerado para 8.9), 
incluir na competência do Comitê Executivo da Diretoria a instalação de filiais ou escritórios em 
quais praças do País ou do exterior, conforme item “a)” acima, além de promover ajustes formais 
de redação e de renumerar incisos; (iii) no atual item 8.8 (remunerado para 8.10), promover ajustes 
formais de redação e renumerar seus subitens; e (iv) nos atuais 8.9 e 8.10, remanejar e renumerar 
para 8.3 e 8.4, respectivamente; g) no caput do artigo 9º (Conselho Consultivo) e nos itens 10.2 e 10.3 
do artigo 10 (Conselho Fiscal), promover ajustes formais de redação; h) no artigo 12 (Destinação 
do Lucro Líquido) e em seus itens, (i) detalhar de forma mais clara e sistemática as regras a serem 
observadas na destinação do lucro líquido da Companhia, e (ii) ajustar referência legal e consolidar 
regras aplicáveis (inclusive em relação ao cálculo do dividendo obrigatório), transferindo para 
novo artigo 13 as regras sobre o pagamento prioritário de dividendos às ações preferenciais, sem 
alteração de conteúdo; i) no artigo 13 (Dividendos) e em seus itens, (i) suprimir a redação do caput 
que dispõe sobre a regra de distribuição de dividendo obrigatório transferida para o novo item 12.2,  
(ii) ajustar a redação para tratar de forma mais detalhada a declaração de proventos aos acionistas 
(dividendos ou juros sobre capital próprio) por deliberação do Conselho de Administração;  
(iii) consignar que a periodicidade desses proventos passará a ser tratada na Política de Remuneração 
aos Acionistas da Companhia; e (iv) unificar o tratamento das antecipações de proventos aos 
acionistas; e j) no artigo 14 (atual Reservas Estatutárias) e em seus itens, consolidar as reservas 
estatutárias em uma única Reserva Estatutária de Lucros, aperfeiçoar a descrição de suas finalidades 
e estabelecer o limite máximo do seu saldo; 2. consolidar a redação do Estatuto Social, para refletir as 
alterações estatutárias do item precedente; e 3. transferir para a nova Reserva Estatutária de Lucros 
os saldos atualmente consignados nas Reservas Estatutárias (a) para Equalização de Dividendos,  
(b) para Reforço do Capital de Giro, e (c) para Aumento de Capital de Empresas Participadas.

Informações gerais: Participação na Assembleia: os Acionistas, seus representantes legais ou procuradores, 

podem participar da Assembleia sob qualquer das formas aqui previstas: (a) Voto a Distância: os Boletins  

de Voto a Distância (“BVD” ou “BVDs”) podem ser enviados: (i) ao depositário central no qual as ações estejam 

depositadas, por meio do sistema eletrônico (www.investidor.b3.com.br); (ii) aos agentes de custódia 

(corretoras) dos Acionistas; (iii) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; ou (iv) diretamente 

à Companhia até 26.04.2025 (inclusive), exclusivamente, para o e-mail assembleia@itausa.com.br.  

Os Acionistas que optarem por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio de prestadores 

de serviços (depositário central B3, agentes de custódia e escriturador), deverão observar as regras 

e os prazos por eles estabelecidos. (b) Sistema Eletrônico para Participação Virtual (Zoom): conforme 

detalhado no Manual da Assembleia, os Acionistas ainda podem optar por simplesmente participar da 

Assembleia ou participar e votar de forma virtual, desde que manifestem interesse por meio do e-mail  

assembleia@itausa.com.br até 28.04.2025 (inclusive) e mediante o envio dos seguintes documentos:  

• Pessoas Jurídicas: cópia do contrato/estatuto social, da ata de eleição dos administradores, devidamente 

registrados na junta comercial competente, ou outros documentos corporativos que comprovem a validade 

da representação, e documento de identidade válido com foto do representante legal. • Pessoas Físicas: 

cópia de documento de identidade válido com foto do acionista ou do procurador, acompanhado dos 

documentos que comprovem a validade da representação. • Fundo de investimento: cópia do regulamento 

do fundo em vigor, dos atos constitutivos do seu administrador ou gestor, conforme o caso, da ata de 

eleição dos administradores do fundo, e documento de identidade válido com foto do representante 

legal. A Companhia (i) dispensará a apresentação de cópia autenticada dos documentos; e (ii) não exigirá 

o reconhecimento de firma nos instrumentos de procuração e nos BVDs a serem enviados diretamente à 

Companhia e/ou a consularização ou apostilamento dos instrumentos de procuração, tampouco exigirá 

a tradução juramentada dos documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa, inglesa ou 

espanhola. As orientações e os dados para conexão serão disponibilizados pela Companhia aos Acionistas  

até às 18h do dia 29.04.2025. (c) Voto Múltiplo: os Acionistas interessados em requerer a adoção 

do processo de voto múltiplo na eleição de membros do Conselho de Administração deverão 

representar, no mínimo, 5% do capital votante, nos termos da Resolução CVM 70/2022. (d) Eleição em 

Separado: os Acionistas minoritários e os preferencialistas poderão eleger, em votação em separado, 

membros para os Conselhos de Administração e Fiscal, observadas as condições previstas nos Artigos 

141 e 161 da Lei 6.404/76, sendo que, na eleição para o Conselho de Administração, somente serão 

computados os votos dos Acionistas que tiverem titularidade ininterrupta da participação acionária 

desde 30.01.2025. (e) Documentos e Informações: o Manual da Assembleia, assim como os documentos 

legais e as informações adicionais necessários para análise e exercício do direito de voto encontram-se 

disponíveis na sede social e no website da Companhia (www.itausa.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br)  

e da B3 (www.b3.com.br). Os Acionistas podem solicitar cópia dos documentos pelo e-mail ri@itausa.com.br.

 São Paulo (SP), 28 de março de 2025.
 Conselho de Administração
 Raul Calfat - Presidente (1/2/3)

CLUBE DE XADREZ SÃO PAULO
 - CNPJ 62.107.388/0001-81 - Convoco os sócios 

do Clube de Xadrez São Paulo que estejam em 

situação regular perante os Estatutos Sociais 

para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária 

na sede social, à rua Araújo, 154 - 3º andar - São 

Paulo, no dia 26 de abril de 2025, às 13h30 em 

primeira convocação com a presença da maioria 

dos associados ou às 14h30 com qualquer 

número de sócios presentes, para tratar de: 1- 

Renovação de um terço e eleição dos demais 

membros do Conselho Deliberativo; 2- Eleição 

de um Conselheiro Fiscal (associado titular); 

3- Aprovar as contas do exercício de 2024; 4- 

Outros assuntos. São Paulo, 25 de março de 

2025. Celso Villares de Freitas – Presidente

COMPLEXO PENAL DE POTIM

Encontra-se aberto no Complexo 

Penal de Potim, Pregão Eletrônico 

90001/2025PIIP - do tipo menor 

preço, número da contratação 380196-

01/2025, visando a Contratação de 

serviço para análise de água– Processo 

sob o código único  20250255883, 

número SEI 006.00094117/2025-

43, com sessão pública para o dia 

23/04/2025 às 09:00 horas, que realizar-

se-á no site https://compras.sp.gov.br

ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟ DΕ ΧΑΠΙΤΑΛ Ε ΕΜΠΡ⊃ΣΤΙΜΟ DΟΣ ΕΜΠΡΕΓΑDΟΣ ΧΕΛΕΤΙΣΤΑΣ DΕ 
ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑΣ DΟΣ ΕΣΤΑDΟΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ Ε ΜΙΝΑΣ ΓΕΡΑΙΣ � ΧΟΧΡΕΥΝΙ

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ Ε ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ ςΙΡΤΥΑΛ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Ο Πρεσιδεντε δα Χοοπερατιϖα δε Χρδιτο δε Χαπιταλ ε Εmπρστιmο δοσ Εmπρεγαδοσ Χελετιστασ δε Χοοπερατιϖασ δοσ 
Εσταδοσ δε Σο Παυλο ε Μινασ Γεραισ � Χοχρευνι, ΧΝΠϑ ν≡ 57.987.273/0001−99, ΝΙΡΕ ν≡ 35400017643, νο υσο δασ συασ 
ατριβυι⌡εσ θυε ληε χονφερε ο εστατυτο σοχιαλ, χονϖοχα οσ ασσοχιαδοσ εm πλενο γοζο δε διρειτοσ, θυε νεστα δατα σο εm 
νmερο δε 110 (χεντο ε δεζ) εm χονδι⌡εσ δε ϖοταρ, παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια, α 
ρεαλιζαρ−σε εm φορmατο ϖιρτυαλ νο δια 29 δε Αβριλ δε 2025 ◊σ 09η:00mιν εm πριmειρα χονϖοχαο, χοm α πρεσενα δε, 
νο mνιmο 2/3 (δοισ τεροσ) δο νmερο δε ασσοχιαδοσ; ◊σ 10η:00mιν εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm α πρεσενα 
δε mεταδε ε mαισ υm δοσ ασσοχιαδοσ; ου εm τερχειρα ε λτιmα χονϖοχαο ◊σ 11η:00mιν, χοm α πρεσενα δε, νο 
mνιmο, 10 (δεζ) ασσοχιαδοσ, παρα δελιβεραρεm σοβρε οσ σεγυιντεσ ασσυντοσ:

ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
1.  Πρεσταο δε χοντασ δο 1≡ ε 2≡ σεmεστρεσ δο εξερχχιο δε 2024, χοmπρεενδενδο ο Ρελατ⌠ριο δα Γεστο, Παρεχερ δο 
Χονσεληο Φισχαλ, ο Dεmονστρατιϖο δε Σοβρασ ε δοσ Αυδιτορεσ Ινδεπενδεντεσ;
2.   Dεστιναο δασ Σοβρασ ε συα φ⌠ρmυλα δε χ〈λχυλο;
3.  Ελειο δε mεmβροσ παρα ο Χονσεληο Φισχαλ, χοm mανδατο παρα τρσ ανοσ;

ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ
1. Ρεφορmα αmπλα δο Εστατυτο Σοχιαλ, δεσταχανδο ασ αδεθυα⌡εσ εξιγιδασ πελα Λει Χοmπλεmενταρ 196/2022, Ρεσολυο 
ΧΜΝ 5051/2022:
2. Χοmυνιχαδοσ δε ασσυντοσ γεραισ (σεm δελιβεραο)

Νοτα Ι: Αχεσσο ςιρτυαλ − Παρα παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια ςιρτυαλ, ο ασσοχιαδο δεϖερ〈 αχεσσαρ ο σιτε ωωω.χοχρευνι.χοm.βρ, 
mενυ Ασσεmβλεια, βοτο Χαδαστρε−σε.
Απ⌠σ α ρεαλιζαο δο χαδαστρο σερ〈 ενϖιαδο υmα mενσαγεm παρα ο ε−mαιλ ινφορmαδο σολιχιτανδο α χονΞρmαο, βαστα αβριρ 
α mενσαγεm ε χλιχαρ να οπο �Χονρmαρ mευ χαδαστρο αγορα!�. 
Ο ασσοχιαδο ποδερ〈 χονσυλταρ οσ δοχυmεντοσ δισπονϖεισ, χλιχανδο νο βοτο Παυτασ, νο ινχιο δα Ασσεmβλεια, σερ〈 
ποσσϖελ αναλισαρ οσ δοχυmεντοσ ε απρεσενταρ συγεστ⌡εσ, χρτιχασ ε/ου δϖιδασ πορ mειο δα χαιξα δε τεξτο �Μανιφεσταο�, 
σεm πρεϕυζο δα συα παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια ςιρτυαλ, ασσεγυρανδο ο σευ διρειτο δε ϖοζ ε ϖοτο να Ασσεmβλεια Γεραλ. 
Α νο παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια Γεραλ ιmπλιχα να χονχορδνχια τ〈χιτα χοm ασ δελιβερα⌡εσ απροϖαδασ να Ασσεmβλεια

Νοτα ΙΙ: Χονφορmε δετερmινα α Ρεσολυο δο ΧΜΝ ν° 5.051 δε 25/11/2022 εm σευ αρτιγο 40, ασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ 
δο εξερχχιο δε 2024 αχοmπανηαδασ δο ρεσπεχτιϖο ρελατ⌠ριο δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ εστο ◊ δισποσιο δοσ 
ασσοχιαδοσ να σεδε δα χοοπερατιϖα, βεm χοmο ατραϖσ δο στιο ηττπ://ωωω.χοχρευνι.χοm.βρ 
Νοτα ΙΙΙ: Ο πραζο παρα ινσχρι⌡εσ δασ χηαπασ (ου ινδιϖιδυαισ) παρα ο Χονσεληο Φισχαλ σερ〈 δε 02/04/2025 ◊ 11/04/2025, 
διρεταmεντε να σεδε δα Χοοπερατιϖα, δεντρο δο ηορ〈ριο δε φυνχιοναmεντο.

Ριβειρο Πρετο/ΣΠ,  03 δε Αβριλ δε 2025.
ϑΟ℘Ο ςΑΝDΕΡΛΕΙ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΠΑΛΜΑ

DΙΕΡΕΤΟΡ ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩Α ΑΣ
ςΑΝΤΑΓΕΝΣ
DΕ ΠΥΒΛΙΧΑΡ
ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ n° 62.984.091/0001-02 NIRE 35.300.418.000 Companhia Aberta

Aviso aos Acionistas
A Cruzeiro do Sul Educacional S.A. (“Companhia”) (CSED3), em atendimento ao disposto no artigo 133, da Lei n° 
6.404/76, informa que, nesta data, os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2025 às 
11h00min, de forma exclusivamente digital, foram postos à disposição dos acionistas da Companhia na sua sede social, 
localizada na Rua Cubatão, n° 320, pavimentos 3, 8 e 9, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04013-001, bem como no 
seu site de Relações com Investidores (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br), e nos websites da Comissão de 
Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). A publicação dos 
documentos será oportunamente realizada, nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 31 de março de 2025.
Luis Felipe Silva Bresaola - Diretor de Relações com Investidores

ΕΣΠΟΡΤΕ ΧΛΥΒΕ ΠΙΝΗΕΙΡΟΣ
ΧΝΠϑ ν≡ 60.854.205/0001−66

ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ
770♠ ΡΕΥΝΙ℘Ο ΟΡDΙΝℑΡΙΑ

28 DΕ ΑΒΡΙΛ DΕ 2025
ΑΥDΙΤΡΙΟ ΣΙΛΝΕΙ ΣΙΘΥΕΙΡΑ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

 Νοσ τερmοσ δα αλνεα �χ�, δο ινχισο Ι, δο Αρτ. 39, δο Εστατυτο Σοχιαλ, χονϖοχο ασ Σρασ. 

Χονσεληειρασ ε οσ Σρσ. Χονσεληειροσ δο Εσπορτε Χλυβε Πινηειροσ παρα α 770♠ Ρευνιο Ορδιν〈ρια, 

εm πριmειρα χονϖοχαο, ◊σ 19:00 ηορασ δο δια 28 δε αβριλ δε 2025, σεγυνδα−φειρα, νο Αυδιτ⌠ριο 
Σιλνει Σιθυειρα, παρα δελιβεραρ σοβρε:

 ΕΞΠΕDΙΕΝΤΕ 
 Χοmυνιχα⌡εσ δα Μεσα, δα Dιρετορια ε δοσ Χονσεληειροσ, βεm χοmο προποστασ δε χαρ〈τερ 

χϖιχο, ϖοτοσ δε πεσαρ ε δε ϕβιλο (Αρτ. 36, ♣♣1≡ ε 4≡ δο Ρεγιmεντο Ιντερνο δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο).

 ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ
 Ιτεm 1 � Απρεχιαο δα Ατα δα 769♠ Ρευνιο Ορδιν〈ρια, ρεαλιζαδα νο δια 22 δε αβριλ δε 2025.

 Ιτεm 2 �  Ελει⌡εσ δο Πρεσιδεντε ε δο ςιχε−Πρεσιδεντε δα Dιρετορια ε δοσ Μεmβροσ δο Χονσεληο 

Φισχαλ, παρα ο βινιο 2025/2027.

 Ιτεm 3 � �Α ςοζ δο Χονσεληειρο�.

 Ιτεm 4 � ς〈ριασ.

 Να ηιπ⌠τεσε δε νο εσταρεm πρεσεντεσ πελο mενοσ χινθυεντα (50) Χονσεληειροσ, ο Χονσεληο 

Dελιβερατιϖο ρευνιρ−σε−〈, εm σεγυνδα χονϖοχαο, ◊σ 20:00 ηορασ, νο mεσmο δια ε λοχαλ, χοm α 

παρτιχιπαο mνιmα δε τριντα (30) mεmβροσ, σενδο θυε α λιστα δε πρεσενα ποδερ〈 σερ ασσιναδα 

ατ ◊σ 20:30 ηορασ. 

Σο Παυλο, 02 δε αβριλ δε 2025.

Γυιληερmε Dοmινγυεσ δε Χαστρο Ρεισ
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B3

A CCR opera a concessão de 17 Aeroportos no Brasil, 
incluindo o de BH, e três em outros países da América 
Latina, e colocou todos à venda. Os terminais da CCR 
têm em conjunto R$ 4,3 bilhões em receita líquida ao 
ano e R$ 1,4 bilhão de resultado operacional (Ebitda). 
Mais da metade do Ebitda vem de internacionais.

Negócio fatura R$ 4,3 bilhões por ano

Operações podem ser desmembradas

Uma fonte que chegou a avaliar os ativos observa que é 
um conjunto grande de aeroportos, mas com alguns ter-
minais pequenos. Assim, embora o objetivo seja vender 
junto, pode ser que ocorra algum desmembramento, 
como dos terminais no Brasil e os do exterior ou ven-
der blocos. A venda é tocada pelo Lazard e Itaú BBA.

l PORTA DE ENTRADA. Alguns dos 
operadores internacionais já es-
tão no Brasil, como a alemã Fra-
port, que tem a concessão dos 
aeroportos  de  Porto  Alegre  e  
Fortaleza,  a  espanhola  Aena,  
em Congonhas, e a suíça Zurich, 
em Florianópolis e Natal. Já os 
mexicanos  sempre  ensaiaram  
vir para o Brasil, mas nunca vie-
ram e essa pode ser uma porta 
de entrada, diz um interlocutor.

l DESAFIOS. Ao contrário de ou-
tras áreas da CCR, como rodo-
vias e mobilidade urbana, uma 

fonte ressalta que o cenário pa-
ra aeroportos é  mais desafia-
dor, pois a curva esperada de 
passageiros está mais difícil de 
prever, e algumas concessões 
já evidenciaram isso. Pelos ter-
minais da CCR são 43 milhões 
de passageiros por ano.

l AVALIAÇÃO. Por ora, os interes-
sados que olharam os ativos as-
sinaram cláusulas de não reve-
lar informações e estão avalian-
do os números. A expectativa é 
que as entregas das ofertas não 
vinculantes ocorra do final de 
abril ao começo de maio.

l  SÓCIOS.  Há  alguns  meses  a  
CCR vem falando publicamen-
te sobre a intenção de vender 
ativos.  Além  dos  aeroportos,  
também participações nos ne-
gócios de mobilidade urbana. 
A companhia tem como sócios 
a Itaúsa, o grupo Votorantim, a 
Mover (ex-Camargo Corrêa) e 
o grupo Soares Penido. Procu-
rada, a CCR não comentou.

l DIGITAL. O cursinho prepara-
tório  para  vestibulares  CPV,  
tradicional em aprovações em 
escolas  como  FGV  e  Insper,  
vai dar um novo passo na diver-
sificação  dos  negócios  com  a  
criação de assinatura de uma  
versão  digital  do  cursinho.  O  
grupo  vem  se  consolidando  
nos  últimos  anos  em  novas  
frentes de atuação: já tem uma 
escola, um método de ensino e 
uma startup.

l AQUISIÇÃO. A aposta será possí
vel depois da compra de uma 
edtech criada por Enrico Gazo-
la,  ex-aluno do CPV, e recém 
graduado no Insper, para simu-
lar a segunda etapa de vestibu-
lares,  como  entrevistas  e  
dinâmicas de grupos. O valor 
do negócio não foi divulgado. 
A edtech será integrada à star-
tup do CPV que hoje oferece  

simulados da primeira fase de 
forma  gratuita  aos  alunos  de  
escolas por todo o Brasil.

l  POTENCIAL.  A  assinatura  da  
plataforma deve atender prin-
cipalmente ao público de fora 
de São Paulo. A expectativa é 
alcançar  pouco  mais  de  400  
mil  pessoas  em  até  quatro  
anos. O novo braço deve com-
por as frentes que já estão em 
crescimento. O grupo tem pla-
nos  de  ampliar  o  número  de  
alunos no colégio de 200 para 
600, vem expandindo em cer-
ca de 50% o número de alunos 
no sistema de ensino e  colhe 
um  avanço  de  30%  no  cursi-
nho. Hoje, as aulas preparató
rias têm 1.800 alunos.

l  GEN  Z.  Os  consumidores  da  
chamada geração Z, nascida en-
tre os anos de 1997 e 2012, são 
mais propensos a experimen-
tar os serviços de mais de uma 
instituição financeira, mas is-
so não significa que não quei-
ram centralizar a gestão do pró
prio dinheiro em um único es-
paço.  Um  levantamento  da  
Mastercard  feito  com  consu-
midores  de  todo  o  mundo  
aponta que 65% dos consumi-
dores  jovens  desejam  conse-
guir  gerir  as  finanças  em  um  
único espaço.

A Associação Brasilei-
ra da Indústria de 
Máquinas e Equipa-

mentos (Abimaq) informou 
que a receita líquida total do 
setor em fevereiro atingiu 
R$ 22,92 bilhões, um cresci-
mento de 11,7% sobre janei-
ro. Na comparação com feve-
reiro de 2023, houve expan-
são de 14,5%. No primeiro 
bimestre, o faturamento 
líquido do setor registrou 
avanço de 16,9% em relação 
ao mesmo período do ano 
passado.

A Tesla entregou 
336,7 mil veículos elé
tricos no primeiro 

trimestre, uma queda de 13% 
em relação ao mesmo perío
do do ano passado. O resulta-
do veio abaixo também da 
expectativa de analistas con-
sultados pelo Wall Street 

Journal, que previam 378 mil 
entregas no período. A mon-
tadora de Elon Musk produ-
ziu 362,6 mil veículos no pe-
ríodo. A ação da Tesla fechou 
em alta de 5,33% no pregão 
de ontem, mas caia 6,07% no 
‘after hours’ em Nova York.

ALTAMIRO SILVA  JUNIOR,  CYNTHIA DECLOEDT,  

GABRIEL BALDOCCHI  E  MATHEUS PIOVESANA

ABIMAQ -18/11/2022 - DIVULGAÇÃO

Faturamento da indústria 
de máquinas cresce 11,7%

X: @COLUNADOBROAD

COLUNABROADCAST@ESTADAO.COM
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CCR 
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JUSTIN SULLIVAN/AFP

Venda de aeroportos da 
CCR atrai 12 interessados 
e entra em nova fase

Vendas da Tesla, de Elon 
Musk, caem 13% no 1º tri

A
venda de 20 aeroportos da CCR ganha novo ca-
pítulo nas próximas semanas. Começa no final 
deste mês o período para os interessados entre-
garem propostas não vinculantes pelos termi-

nais, em negócio avaliado em R$ 10 bilhões a R$ 12 bi-
lhões, segundo fontes. Na primeira fase do processo, 
de avaliação dos números, ao menos 12 operadoras e 
fundos, locais e estrangeiros, olharam os ativos. Entre 
os potenciais interessados que avaliaram os ativos es-
tão os europeus Fraport, Zurich, Vinci e Aena. Da 
América Latina, olharam os mexicanos do Grupo Aero-
portuario del Pacífico (GAP), Asur e OMA, e os argenti-
nos da Corporación América Airports, além de fundos 
de infraestrutura locais e internacionais, que podem 
entrar sozinhos ou em conjunto com algum operador.

Aeroporto de Quito, no Equador, um dos três que a CCR opera lá 

fora e que respondem por metade do resultado operacional da área

SOBE

Coluna do
Broadcast

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,0848 1,3000 0,1766
EURO 0,922 1,0000 1,1980 0,1628
FRANCO SUÍÇO 0,883 0,9582 1,1487 0,1559
LIBRA ESTERLINA 0,769 0,8339 1,0000 0,1358
IENE 149,178 161,8030 193,9170 26,3370

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAI/25 19,59 263.209 19,08 19,63 1,24

CAFÉ NY* JUL/25 385,40 51.715 378,50 389,45 0,05

SOJA CBOT** MAI/25 10,30 337.966 10,24 10,33 -0,46

MILHO CBOT** JUL/25 4,65 557.388 4,61 4,68 -0,64

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.518,00 7,5%
DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88 9%
DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83 12%
DE R$ 4.190,84 ATÉ R$ 8.157,41 14%

INSS - COMPETÊNCIA (ABRIL)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
SID NACIONALON 8,99 -5,17 21.906

COGNA ON ON ATZ 2,09 -3,24 20.726

BRAVA ON ATZ NM 22,66 -2,91 35.216

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

P.ACUCAR-CBDON NM 3,57 17,82 23.590
MAGAZ LUIZA ON 11,17 6,89 28.472
VAMOS ON NM 4,72 6,55 17.624

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
30/3 a 30/4 0,1689 0,9942 0,6429 0,5000
31/3 a 31/4 0,1708 1,0442 0,6429 0,5000
1º/4 a 1º/5 0,1689 0,9929 0,6429 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 42.225,32 0,56 0,53 -0,75
FRANKFURT - DAX 22.390,84 -0,66 1,03 12,47
LONDRES - FTSE 8.608,48 -0,30 0,30 5,33
TÓQUIO - NIKKEI 35.703,81 0,28 0,24 -10,50

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,6967 0,25 -0,15 -7,82
DÓLAR TURISMO 5,9000 -0,22 -0,92 -8,43
EURO 6,1820 0,82 0,21 -3,78
OURO US$/ONÇATROY 3162,30 43,40 1,00 18,70
WTI US$/BARRIL 71,1600 0,31 -0,03 -0,71
IBRENTUS$/BARRIL 74,5400 0,08 -0,17 -0,32

IGP-M (FGV) 1,0858 IPCA (IBGE) -
IGP-DI (FGV) - INPC (IBGE) -
IPC-FIPE - ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,16 0,00 0,00 14,84

CDI 14,15 0,00 0,00 16,46

CDB - CDI

Índice Fevereiro Março No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 1,48 - 1,48 4,87
IGP-M (FGV) 1,06 -0,34 0,99 8,58
IGP-DI (FGV) 1,00 - 1,11 8,78
IPC (FIPE) 0,51 - 0,75 4,52
IPCA (IBGE) 1,31 - 1,47 5,06
CUB (Sinduscon) 0,09 - 2,14 6,30
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,39 0,22 1,02 6,45

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.518,00 A 8.157,41 20% DE 303,60 A 1.631,48
VENCIMENTO 15/04. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/5/2029 7,96 3.275,92

15/8/2040 7,42 1.499,64

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2035 7,61 4.104,26
PREFIXADO 1º/1/2028 14,60 688,94

1º/1/2032 14,91 393,74

SELIC 1º/3/2028 0,05 16.291,53

(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 131.190,34 PTS. | Dia 0,03% | Mês 0,71% | Ano 9,07%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Março)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
127,24

Var. (%)
-0,04

Var. 1 ano(%)
5,37

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 320,80 0,05 40,33
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 85,97 -0,65 39,63
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 2561,84 2,56 138,21
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